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lndico à Mesa Diretora, na forma regimental com base nos arts. 169 a 171 da Resolução n.

86/90 - Regimento lntemo desta Casa de Leis, que seja encaminhado expediente ao Govemo

do Estado, junto a Secretaria de Estado da Saúde. - (Sesacre), para que seja providenciado a

implantação de Sala de PaÉo Normal na UBS Herminda Dallas Bernardino no município de

Capixaba.

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO,

28 de abril de 2426
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo expor ao Governo do Estado a urgente
necessidade de implantação de uma sala de parto normal na UBS Herminda

Dallas Bernardino, localizada no município de Capixaba.

Atualmente, o município, que conta com uma população superior a 10 mil

habitantes, não dispoe de nenhuma unidade de saude capacitada para a

realização de partos, nem mesmo os de baixo risco (partos normais). Essa

ausência de estrutura adequada compromete diretamente a assistência à saude

materno-infantil e expÕe gestantes e recém-nascidos a riscos desnecessários.

Diante dessa realidade, muitas gestantes precisam se deslscar previamente para a

capital, Rio Branco, em busca de atendimento adequado. No entanto, nem todas

conseguem realizar esse planejamento por questÕes financeiras, logisticas ou até
mesmo pela imprevisibilidade do trabalho de parto. Como consequência, há

registros frequentes de mulheres que entram em trabalho de parto durante o
deslocamento, resultando em nascímentos dentro de ambulâncias, em condiçôes
precárias e sem a devida assistência profissional, o que aumenta

sig n ificativame nte os riscos de com pl icações.

A implantação de uma sala de parto normal na unidade mencionada proporcionaria

maior segurança, dignidade e qualidade no atendimento às gestantes do

municipio, além de reduzir deslocamentos desnecessários, custos ao sistema de

saude e riscos evitáveis. Também contribuiria para a humanização do parto e
fortalecimento da atenção básica, alinhando-se às diretrizes do Sistema Unico de

Saude (SUS).

Dessa forma, justifica-se plenamente a necessidade de investimento na

estruturação da UBS Herminda Dallas Bernardino para a realização de partos

normais, garantindo o direito à saude e à vida de mães e bebês no município de

Capixaba.

Sala das SessÕes "Deputado FRANCISCO CARTAXO',

28 de abrilde2025.
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